
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N? 496 - DE 10 DE AGOSTO DE 19 87

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre a
Universidade Federal do Pará e a Or
dem dos Advogados do Brasil, Seção do
Pará.

_0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento
Geral, e em cumprimento a. decisão do egregio Conselho Superior
de Administração, em sessão realizada no dia 10.08.87, promulga 
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fica homologado o convênio celebrado entre a Universida 
de Federal do Pará (UFPA) e a Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Pará i(OAB-PA), vísa estabelecer a mais 
ampla e profícua cooperação científica e cultural entre 
as convenentes, tendo por objetivo a elaboraçao da nova 
Constituição Brasileira pela Assembléia Nacional Consti 
tuinte, notadamente com o fito de aprofundar os proble 
mas globais que afligem a Região Amazônica e o seu tra 
tamento na futura Lei Básica da Nação, tudo de conformT 
dade com o constante nos autos do Processo 4.792/87.

Art. 29 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua 
aprovaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 
10 de agosto de 1987.
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feitor 
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